
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO N“ 01 

LEI n° 14.133/21

Processo Administrativo nB. 159/2024 

Ref.: Pregão Eletrônico - n9. 005/2024

INTRODUÇÃO

A Pregoeira/Agente de Contratação do Município de São Sebastião do Passé/Ba, formalmente

designada pelo Decreto n° 001/2024 DE 04 DE JANEIRO DE 2024, julga e responde a impugnação 

postulada pela empresa RENAULT DO BRASIL SA ., inscrita no CNPJ/ME sob o n“

00.913.443/0001-73, com endereço na Avenida Renault, n“ 1.300, Roseira de São Sebastião, na Cidade 

de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, nos teimos:

1. DAS PRELIMINARES

1.1. Trata-se de resposta ã impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 001/2024, que tem por 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VISANDO COMPOR A 

FROTA VEICULAR DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  

BAHIA, conforme exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. A impugnação foi apresentada pela empresa RENAULT DO BRASIL SA ., inscrita no 

CNPJ/ME sob o n“ 00.913.443/0001-73, com endereço na Avenida Renault, n“ 1.300, Roseira de São 

Sebastião, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, recebido por meio e-mail eletrônico, em 

28 de março de 2024, conforme documento anexado aos autos.

2. DA LEGITIMIDADE E ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

Nos termos do caput do Al t. 164 da Lei n9. 14.133, de l 9 de abril de 2021, qualquer pessoa é parte 

legitima paia impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação des (a Lei ou paia solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos.

A lt. 164. Qualquer pessoa é  parte legitima para impugnar edital de licitação p o r  

irregularidade na aplicação desta L ei ou para solicitar esclarecimento sobre os
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seus termos, devendo protocolar-o pedido até 3  (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame.

3.5. Portanto, admite-se e julga o pedido de impugnação formulado pela RC Moveis e Equipamentos 

Hospitalares LTDA nos termos da legislação vigente de sua legitimidade;

3. DA TEMPESTTVIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Nos termos do item 2®‘ do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico ne 05/2024, no qual é regido pelo 

caput do art. 164 da Lei n2. 14.133, de I a de abril de 2021.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada paia abertura da Sessão 

Pública, qualquer pessoa poderá solicitai' esclarecimentos, 

providências ou impugnai' o ato convocatório do Certame.

20.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 3 

(três) dias úteis.

20.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) 

designará uma nova data paia a realização do Certame.

20.4. As impugnações deverão ser protocoladas através do email 

licitacao.ssD@amail.com.

Considerando que o pedido foi encaminhado no dia 28 de março de 2024 ás 15:33 protocolado via e- 

mail oficial lieitacao.ssp@gmail .com. é clarividente afirmai' que a impugnação/esclarecimento ao edital 

referente ao Pregão Eletrônico SRP ne 005/2024, do Processo Administrativo n2159/2024, formulado 

pela impugnante é tempestivo.

4. Das alegações e do pedido

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no Ar t. 164 da Lei 14.133 de l 9 de abril de 

2021, interpôs impugnação aos termos do Edital de Licitação, conforme argumentos expostos no 

documento anexo aos autos, pleiteando em síntese o exposto a seguir:
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Em síntese a empresa alega:“(...)

DO VALOR MÁXIMO DO EDITAL -  ITEM 01

O eclMl não especifica em nenhum momento o valor máximo dos itens. Sendo um 

item essencial pai a verificação de possibilidade de atendimento e participação, solicita- 

se esclarecimento o valor máximo dos referidos itens.

DOS ÍNDICES CONTÁBEIS -  ITEM 01

1). em caso de a licitante apresentar índices contábeis menores que o exigido, se será 

ac’eito comprovação de patrimônio líquido mínimo; 2) se sim, qual a porcentagem será 

exigida.

DA GARANTIA -  ITEM 01

O edital exige em sua especificação: garantia mínima, de fábrica, de 36 (trinta e seis) 

meses ou 100.000 (cem mil) km rodado. O cone que, como a grande maioria das 

Montadoras, a Requerente possui em seu veículo garantia conforme informado no 

Manual de 12 (doze) meses. Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e 

sempre muito aceito pelo órgão públicos, pois o custo da garantia maior onera o 

processo, solicita-se esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 

(doze) meses ou 100 mil quilômetros.

DA VALIDADE ATA DE REGISTRO DE PREÇO -  ITEM 01

Diante disso, paia assegurar uma contratação eficaz, que esteja alinhada com as 

melhores práticas de mercado e atenda às reais necessidades da Administração Pública, 

solicita-se esclarecimento 1) se a Administração realizará a utilização da possibilidade de 

prorrogação da ata por igual período ; 2) sendo utilizada, se ficará a cargo da Contratada 

o aceite da prorrogação.

DOS PEDIDOS
a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;

b) O esclarecimento o valor máximo dos referidos itens.
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c) O esclarecimento 1) em caso de a licitante apresentai' índices contábeis menores que 

o exigido, se será aceito comprovação de patrimônio líquido mínimo; 2) se sim, qual a 

porcentagem será exigida.

d) O esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 

100 mil quilômetros.

e) O esclarecimento 1) se a Administração realizará a utilização da possibilidade de 

prorrogação da ata por igual período ; 2) sendo utilizada, se ficará a cargo da Contratada 

o aceite da prorrogação.

5. DA ANÁLISE DO MÉRITO:

Em resposta ao pedido de impugnação/esclarecimento da empresa Renault do Brasil S.A. - 

CNPJ: 00.913.443/0001-73, em consonância com o previsto na legislação, passamos à manifestação: 

Inicialmente é preciso registrai' que esta licitação tem como fundamento a Lei 14.133/21.

5.1 Do Valor Estimado para Contratação

Em relação ao primeiro questionamento, informamos que a nova Lei de Licitações incorporou essas 

boas práticas sedimentadas pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) em seu artigo 

23, ao disciplinar que o valor estimado paia as licitações será obtido mediante pesquisa no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde do Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP);

Conforme preceitua o Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2024, item 12 : Primeiramente, as cotações 

foram efetuadas pelo Banco de Preços, por se tratar de demanda específica, cuja descrição não é 

encontrada em sistemas de cotaçõêS.O custo total médio estimado da contratação está sendo no valor de 

R$ 1.140.530,00 (Um milhão centò e quarenta mil quinhentos e trinta reais). Foram realizados pesquisa 

ampla pesquisa d'è mercado, procedimento a ser observado observando as regras do art. 23 da Lei 

14.133/21.

Nesse sentido, pai a os referidos itens os custos unitários médio:

Lote 01 : Item 01 - R$ 82.900,00 

Item 02: Item 01 - R$ 96.030,00 

Lote 03 -  Item 01 - RS 145.980,00

5.2. Dos índices Contábeis
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Quanto ao questionamento, informamos que, diversamente do entendimento da solicitante, a exigência 

dos itens 15.2.4.2 A boa situação da financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1,0 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu Balanço Patrimonial, não sendo 

admitida a apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas, porquanto a solicitação visa atestar a 

boa situação financeira da participante, nos termos do ar tigo 69 da Lei 14.133/ 2021.

A empresa mesmo apresentando índices contábeis menores do que “1” a ela é dada a oportunidade de 

comprovar o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, conforme exigência* não podendo 

exceder 1096 do valor estim ado dã con tratado.

Portanto, faz-se constar no Edital.

5.3. Da Validade da Ata de Registro de Preços

Referente ao questionamento, quanto a prorrogação da Ata de Registr o de Preços, cabe aqui esclarecer 

que, a Ata terá validade de 12 (doze) meses, sendo assim, em caso de prorrogação, esta Ata poderá ser 

prorrogada por mais 12 (doze) meses, conforme prescreve a lei, por igual período. Ainda, em caso de 

prorrogação, esta somente ocorrerá com o aceite da Contatada

Serrdo assim, conforme preceitua o instrumento convocatório o prazo de vigência da ARP será de 

12 (doze) meses, prorrogável na forma dó art. 84 da Lei na 14.133/2021.

5.4. DA GARANTIA -  ITEM 01

Destaco, por tratar-se de questões referente as especificações do objeto ora licitado, enviamos para 

conhecimento e manifestação da Secretaria Requisitante acerca do pedido trazido na peça impugnatória. 

Trata-se de manifestação da Secretaria/Unidade quanto ao questionamento apresentado pela licitante 

através de ofício (doc. Anexo):

I -  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

• A empresa RENAULT DO BRASIL SA . CNPJ 00.913.443/0001-73, apresentou pedido 
de esclar ecimento r elativo ao Edital referente ao Pregão n® 05/2024, dentre eles o descr ito 
abaixo:
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PA  GARANTIA -  ITEM 01

O edital 'exige em sua especificação : garántia mínima, de fábrica, 

de 3 6  (trinta e seis) m eses ou 100.000 (cem mit) km rodado.

Ocorre que, como a grande maioria das Montadoras, a 

Requerente possui em seu veiculo garantia conforme informado no Manual de 12 (doze) meses.

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre 

muito aceito pelor órgão públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, sóltetta-se 

êsçíãreflmgntQ- se., poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil 

quilômetros.

.Diante da análise do questionamento da empresa RENAULT DO BRASIL SA . temos as 
seguintes considerações a fazer:

Da análise das garantias de fábrica ofertadas nas principais montadoras comercializadas no Brasil: 

RENAULT
(...) A  garmitia rio fábrica é  concedida pcia Renault do Brasil a todos os veículos Okw e  cobre defeitos de m aterial ou m ontagem  p o r 3  anos após a com pra. 
Ela é  vinculada ao veículo e  tem  li/n ite de quilometragem  diferente para cada m odelo. A lém  disso, todos os veículos novos da Renault possuem  a garantia 
anticorrosão e a gaianda de pintura válidas por 72 m eses. Elas cobrem  reparação on substituição de peça ou elem ento atingido pela corrosão e sua m ão de 
obra necessária. Som ente as oficinas da rede Renault estão autorizadas a diagnosticar e  reparar um  veículo Renault.{...). Disponível em: 
lill.ns://\vw^v.rcim.nll.coni.l>r»'ir«n,;i.iiiiw.linnl

CHEVROLET
(...) A . 3 6  m eses ao com prador, se pessoa física ou jurídica, que use o veículo com o destinatário fhial, á exceção daqueles que usem  o veículo para serviços 
de transporte rem unerado de pessoas ou bens; e B . 3 6  m eses ou 100.000 km , o  que ocorrer piim eirainettte, tio cóínprador, pessoa jurídica, que use o  
veículo para seu próprio negódo ou produção, ou ao com prador, pessoa física, que use o veículo em  serviços ap transporte rem iúierados de pessoas ou 
bens(...).Disponível em: hlii>.s://irRMLchcvro}cl.c(ini.bv/t:<>ni<:iii-'(lnttL-,etnotuiett:enleiVeinsa./Ltttbi/(lniHmi>:/riiRiiiirils,'S{í>^k'cfaviiTileu'

FORD
(...)<?a n o s /S a n  lim ite de Disponível em: ld.ins://W^ .ror<|.(:(>in.lnvso:t vir.«>;to-<:ltenu.vLfniTuiha/

NISSAN
G A R A N TIA  D O  VEÍCU LO  N O V O  M E N C IO N A D O  N E ST E  M A N U A L  tem  um  prazo de duração de 3 6  (trinta e seis) m eses ' ou 100.000km , o 

que ocorrer prim eiro, contados a partir da data de em issio da nota tiscal de venda ao prim eiro com prador, quando em  nom e de pessoa jurídica  
(CNP)).(...). Disponível em: )iUDS:.''.;nvvv.ni.ssaii.<:om.ln.à:ontenlÁlanT/NSssan.nn‘.'mamiaiv'I-tr.AlvNiss:m%20\Vav.%2(K::iranha‘?ó!20e%20MaiiiM.i»ll

TOYOTA
(...) São cinco anos sem  lim ite de quilometragem  para uso particular. Para uso com ercial são ó tico  anos on 100.000 km , o que ocorrer prim eiro. O s S  anos 
de garantia são válidos a partir do ano/m odelo 2020)...). Disponível em: hlros:/,'mviv.lovota.coin.l)r/mcn-lovola.;scn'ico5/alcniliinciilo-ao-clicnlc

CITROEN
(...) Veículos dêtpassóo: Esta garantia í  válida por um  período de 3  anos, contados à partir da data de entrega do m esm o ao clia ile  (data registrada no  
certificado de gtfranria do veiculo). O s prim óros 90 dias correspondem  à garantia assegurada pelo artigo 2 6  do Código de D efesa do Consum idor. Veículos 
utilitários: esta garantia é  válida p o r um  período de 3  anos ou 100.000 kiíi, o  que ocorrer prim eiro, ctítifádos ã partir da data de entrega do m esm o ao cliente 
(data registrada no certificado de garantia do veiculo). Os prim eiros 90  dias correspondem  à garatitiis assegurada p elo  artigo 2 6  do Código de D efesa do 
Coi isiunidor. (...). Disponível em: Intps^nv.w.ciu-oen.eoni.ln/ineii-
i-inoen/e-.imnria.lmnliV.Kl sonr,v.-IS-ie:lúl-(':i<)KCOi«-anfi«'Hl1CV.-VWIsAHPeHlii»VV liro-D ^ifcri>M SN .i>lri>oVVV|lOLSHayB<lfr i ,B<8i^ln»»Tlm!iP6éii 
AuCaFAI-\v wfB&fcdsix—nw.<ls

HYUNDAI
(...) A  C AO A M O N TA D O R A  D E  VEÍCU LO S L T D A ., p o r interm édio da sua R ede de Revendas Autorizadas, garante seus veículos em  condiçoes 
norm ais e icgidares de utilização, contra defeitos de fabricação on de m ontagem , p o r w n  período total de 60 (sessenta) m eses sern lim ite de quilom etragem  
para o tipo de uso Particrilír e  de 60 (sessenta) m eses ou 100.000 km  para o  bpo de uso Comercial, o  que ocorrer prim eiro )...). Disponível em: 
hn ns:/.'i i vnmlai-i nolor.coni .lív .'assei s/iHll/saraiina/veieulos -de-passcio.pdf
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VOLKSWAGEN

giramia.htinW?: :lcNi.~(.lai7niMa%^(klc%203%20nnos&lcxl'~ConiolY^0iviitc%^0dcsiA%20nol%C3%fVl')ríca%2C%20ínror)na)nos.naitir<?A^0(icf?ó^Úi^ncivo<.l<.20d
c%202()].:>.

PEUGEOT
(...) veículos de passeio co iiim o to ies elétricos a garantia contratual é  de 3 6  m eses, sem  lim ite de quilom etragem , contados a partir da data de entrega do  
veícido.(...). Disponível em: hliDsi/.V^iiTos.Den^oi.coin.hr/sv.ivicos-c-nuuniio.iioio/.uisisicncin-e-giivinüa/giiTiniia.hlnil

Sendo assim, considerando a solicitação de alteração do Edital, optamos pela seguinte modificação:

Onde se lê:

(...) garantia mínima, de fábrica, de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil) km rodado; (...)

Leia-se:

(...) garantia mínima, de fábrica, de 36 (trinta e seis) meses;(...)

Firmo presente,

6. DA DECISÃO

Em observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculaçào ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

êconomicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, bem como ao princípio da 

COMPETITIVIDADE;

JULGAR tempestiva o pedido de impugnação ao Edital referente ao Pregão Eletrônico na 001/2024 -  

FMS, do tipo MENOR PREÇO, e no mérito acolher PARCIALMENTE.

Considerados pertinentes os apontamentos da impugnante. Considerando que as modificações não 

alteraram substancialmente as propostas de preços sugere-se à manutenção do Edital de Pregão 

Eletrônico na 05/2024.

Submeto as presentes considerações à apreciação da autoridade competente.
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Nada mais havendo a informar, publique-se a resposta no sistema para conhecimento dos interessados.

São Sebastião do Passé, 03 de abril de 2024.

Ncu/xx&j ^«JoUXui.
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS '

Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto Municipal n° 002/2024

Endereço:

Prefeitura Munieipdl de São Sebastião do Passé/Ba 
CNPJ n° 13.831.441/0001-87

Avenida Emane de Oliveira Rocha, n° 2.000, Centro, São Sebastião do Passé/BA 
Tel. P/ Contato: (71) 3599-0036


